
'achei Secundo  d4  Silva 

ara Muni  al  d aguai 
Ver ador 
tric  la.  

—"RACHEL SECUNDO DA SILVA 
Presidente da Comissão de Viação e Transpo 

Vereadora da Câmara Municipal de In  

JULIO  CEZAR JOSÉ DE NDRADE FILHO 
	

FABIA 
Membro da Comissão de \Aação e Transporte 

	
Membro d C 

Vereador da Câmara Municipal de Itaguai 
	

Vereado 

NUNES 
ss 	e Viação e Transporte 

a Câmara Municipal de Itaguai 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI 
PODER LEGISLATIVO CÂMARA 

MUNiCIPAI.DE IÀC;uAI 

40a ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, as 13 horas, 

na  Camara  Municipal de Itaguai, situada a Rua Amélia Louzada, número duzentos e setenta 

e sete, Centro — Itaguai/RJ, teve inicio a Reunião Ordinária da Comissão de Viação e 

Transporte, estando presentes os Vereadores: Rachel Secundo da Silva, Presidente da 

Comissão, Julio Cezar José de Andrade Filho e Fabiano José Nunes e também o Exmo. Sr. 

Presidente da  Camara  Municipal de Itaguai, Vereador Haroldo Rodrigues Jesus Neto e o Sr. 

Secretário Municipal de Transporte José Carlos da Silva Filho. A Presidente deu inicio a 

reunião informando que o Sr. Secretário estava presente para discutir o problema levantado 

pelo Vereador Jocimar do Cartório na Sessão próxima passada, onde apontou que, por conta 

da instalação e inicio da operação do Pedágio no Arco Metropolitano, caminhões de grande 

porte vinham se utilizando das estradas vicinais da cidade para contorna-lo. Debateram sobre 

a Lei 2.440/04, que dispõe a proibição de trafego de caminhões na cidade, e sua aplicação 

para o caso, não havendo decisão conclusiva, os vereadores se comprometeram a continuar 

os estudos sobre o caso e entrar em contato com a Secretaria de Segurança Pública, Defesa 

Civil e Transito para verificar se existia algum trabalho sobre o tema. Em seguida a Senhora 

Presidente encerrou a reunião, convocando a próxima para terça-feira seguinte no horário 

marcado. Para que fique constatado, lavrou a presente ATA que  sera  digitalizada e arquivada 

junto ao livro de atas da  Camara  Municipal. Que segue assinada pelos presentes.  

Camara Municipal de ltaguai, 05 de  dezembro  de 2023.  
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